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17.4 Se a licitante tiver filial. todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz
ou da filial. dependendo de quem é a licitante, salvo aqueles documentos que. por sua natureza
comprovadamente, são emitidos em nome da matriz
17.5 A licitante classificada no julgamento final desta CONCORRÊNCIA que não apresentar os
Documentos de Habilitação na referida sessão será habilitada, exceto diante da ocorrência de que
trata o subitem 18.1.1

18. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
18.1 A CPL analisará os documentos de Habilitação e julgará habilitadas todas as licitantes que
atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Editale em seus anexos
18.1.1. Se nenhuma licitante restar habilitada, a CPL reabrirá a fase de Habilitação, com nova
convocação de todas as licitantes classificadas no julgamento finaldas Propostas para apresentar os
respectivos Documentos. no prazo de 8 (oito) dias úteis. em atenção aos princípios da eficiência e da
economicidade. mantidas. neste caso. todas as condições preestabelecidas

19. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) E SUBCOMISSÃO TECNICA
19.1 Esta CONCORRÊNCIA será processada e julgada pela CPL. com exceção da análise e
julgamento das Propostas Técnicas.
19.2 As Prooostas Técnicas serão analisadas e iulaadas oor Subcomissão Técnica. comoosta Dor 3
(três) membros.que sejam formados erB..çg.Nunicação. publicidade na ou aue atraem em
uma dessas áreas.
19.2.1 Um dos membros da Subcomissão não poderá manter nenhum vínculo funcionalou contratual.
direto ou indireto, com os órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Tianguá
19.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre
os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes. 3 (três) deles sem nenhum
vínculo funcionalou contratual, direto ou indireto. com o Poder Executivo do Município de Tianguá.
todos previamente cadastrados pelo setor competente
19.3.1 A relação dos nomes referidos no subitem 19.3 deste Edital será publicada pela CPL no
Quadra de Avisos da Prefeitura Municipal, em prazo não inferior a lO(dez) dias da data em que será
realizada a sessão pública marcada para o sorteio.
19.3.2 0 sorteio será processado pela CPL de modo a garantir o preenchimento das vagas da
Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham
ou não vínculo com o Poder Executivo do Município de Tianguá, nos termos dos subitens 19.2.1 e

19.3.3 A relação prevista no subitem 19.3.1 deste Editalconterá, separadamente, os nomes dos que
mantenham e os dos que não mantenham vínculo com o Poder Executivo do Município de Tianguá.
19.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer
nteressado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 19.3. mediante
a apresentação à CPL de justificativa para a exclusão.
19.3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão
Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente
19.3.6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada
da autoridade competente. implicará. se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o
nome impugnado, respeitado o disposto neste item 19
19.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da
impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 19.3.

19.3
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19.3.6.2 SÓ será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente

19.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da impugnação, em
data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 19.3.1 e
a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado

publicada

20. PROCEDIMENTOS LICITATORIOS
20.1 Serão realizadas sessões públicas, de acordo com os procedimentos previstos neste Editale na
legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro.
assinadas pelos membros da CPL e pelos representantes das licitantes presentes
20.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de
documento hábilde credenciamento, conforme estabelecido no subitem 9.1 deste Edital
20.1.2 0s representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns
entre eles para, em seu nome. tomar conhecimento e rubricar as Propostas e documentos de
Habilitação nas sessões públicas.
20.1.3 A CPL e a Subcomissão Técnica. conforme o caso, cuidarão para que a interpretação e
aplicação das regras estabelecidas neste Edital e em seus Anexos busquem o atingimento das
finalidades da licitação, evitando-se o apego a formalismos exagerados. irrelevantes ou
desarrazoados. que não contribuam para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa e a
igualdade de oportunidade de participação dos interessados. nos termos do art. 3', caput. da Lei n'
8.666/1993
20.1.3.1 No atendimento ao subitem 20.1.3 a CPL e a Subcomissão Técnica. conforme o caso.
poderão relevar aspectos puramente formais nas Propostas Técnicas e na Proposta de Preços e nos
documentos de Habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura, a
bonomia e o caráter competitivo desta CONCORRÊNCIA
20.1.4 0s integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de recebimento e
abertura dos invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços.
20.1.5 0 julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final deste certame serão
efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados neste Edital.
20.1.6 Antes do aviso oficial do resultado do julgamento das propostas técnicas. não serão
fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer informações referentes à análise. avaliação ou
comparação entre as Propostas.
20.1.7 Qualquer tentativa de licitante influenciar a CPL ou a Subcomissão Técnica no processo de
julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação
20.1.8 A CPL poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo suspendê-las, em função
do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis.
20.1.9 Se os invólucros das licitantes desclassihcadas ou habilitadas não puderem ser devolvidos
nas sessões públicas. ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados do
encerramento desta CONCORRÊNCIA -- após transcorrer o prazo para interposição de recurso
contra o resultado finalda licitação ou ter havido a sua desistência ou, ainda, terem sido julgados os
recursos interpostos. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a CPL providenciará sua

20.1.10. Fica proibida a captação de imagem por fotos ou qualquer tipo de gravação dos Planos de
Comunicação Publicitária. a fim de garantir sigilo.

destruição

20.2 A PRIMEIRA SESSÃO pública será realizada no dia, hora e localprevistos no preâmbulo deste
Edital e terá a seguinte pauta inicial
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④ Prefehura de r

a) identificar as representantes das licitantes. por meio do documenta exigido no subitem 9 1 deste

b) receber os Invólucros n' 1, n' 2. n' 3 e n' 4
c) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste Edital
20.2.1 0 Invólucro n' 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, só será
recebido pela CPL se não
a) estiver identificada
b) apresentar marca. sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a Identificação da licitante antes
da abertura do Invólucro n' 2;
c) estiver danificado ou deformado pelas peças. material e ou demais documentos nele
acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante antes da abertura do Invólucro n' 21
d) estiver acondicionado em invólucro diferente do fornecido
20.2.1.1 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do
subitem 20.2.1, a CPL não receberá o Invólucro n' 1, o que também a impedirá de receber os demais
invólucros da mesma licitante
20.2.2 A primeira sessão prosseguirá com os seguintes procedimentos básicos:
a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros n' 2 e n' 4, que permanecerão fechados sob a
guarda e responsabilidade da CPL, e separa-los dos Invólucros n' l e n' 3:
b) retirar e rubricar o conteúdo dos Invólucros n' l
c) abrir os Invólucros n' 3 e rubricar seu conteúdo
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para rubricar e examinar. os documentos
que constituem os Invólucros n' l e n' 31
e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão por meio eletrõnico (email). ou
por publicação em outros meios de divulgação
20.2.2.1 A CPL. antes do procedimento previsto na alínea "b" do subitem 20.2.2. adotará medidas
para evitar que seus membros e ou os representantes das licitantes possam, ainda que
acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária
20.2.2.2 Se. ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos Invólucros n'l e n'3. a CPL e ou os
representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a
identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária. a CPL desclassificará a licitante e
ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa

20.2.3 A CPL não lançará nenhum código, sinalou marca nos Invólucros n' l nem nos documentos
que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária
20.2.4 Abertos os Invólucros n' l e no 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não
ser por motivo justo. decorrente de fato superveniente. e aceito pela CPL
20.2.5 Se houver desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer em relação às
decisões tomadas pela CPL na primeira sessão. os procedimentos de licitação terão continuidade de
acordo com o previsto no subitem 20.2.6 e seguintes. Caso contrário a CPL divulgará o resultado das
decisões na forma do item 22, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de

20.2.6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido
julgados os recursos interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos
a) encaminhamento. pela CPL à Subcomissão Técnica, dos Invólucros n'
identificadas do Plano de Comunicação Publicitárias
b) análise e julgamento individualizados. pela Subcomissão Técnica, das vias não identificadas do
Plano de Comunicação Publicitária. de acordo com os critérios especificados neste Edital

Edital

fase

recursosL

1, com as vias não
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c) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à CPL. da ata de julgamento dos
Planos de Comunicação Publicitária, de planilha com as pontuações individualizadas e médias dos
quesitos. e de justificativa escrita individualizada por integrante da Subcomissão das razões que as
fundamentaram em cada quesito, conforme o modelo disponibilizado no Anexo IXI
d) encaminhamento. pela CPL à Subcomissão Técnica. dos Invólucros n' 3. com a Capacidade de
Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
e) análise e julgamento individualizados, pela Subcomíssãa Técnica, da Capacidade de Atendimento
do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de acordo com os critérios
especificados neste Edital;
f) elaboração e encaminhamento. pela Subcomissão Técnica à CPL. da ata de julgamento das
Propostas referentes à Capacidade de Atendimento. ao Repertório e aos Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação, de planilha com as pontuações e média dos quesitos, e de justificativa
escrita individualizada dos subquesitos com as razões que as fundamentaram em cada caso
20.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alínea "a" do subitem 13.4
deste Edital, a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta
conforme as regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão
acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da Subcomissão Técnica
até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.
20.2.6.1.1 0 disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o descumprimento de
regras previstas neste Editalresulte na identificação da licitante antes da abertura dos Invólucros n' 2
20.2.6.1.2 Se. após a análise de recursos, a proposta inicialmente desclassificada retornar ao
certame. deverá ser aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, conforme
disposto no art. 109. da Lei n' 8.666/1993, desta feita referentes apenas e tão somente à proposta. às
pontuações e justificativas lançadas.
20.2.7 As planilhas previstas nas alíneas "c" e "f' do subitem 20.2.6 conterão. respectivamente. as
pontuações e justificativas de cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicação
Publicitária de cada licitante, bem como a média obtida, e as pontuações e justificativas escritas de
cada membro da Subcomissão Técnica para os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de cada licitante. bem como a média obtida

20.3 SEGUNDA SESSÃO: Após receber as atam de julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros
no l e n' 3>, respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão
Técnica, a CPL convocará as licitantes, na forma do item 22 deste Edital. para participar da segunda
sessão pública, com a seguinte pauta básica
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de

b) abrir os Invólucros n' 2
c) Gotejar as vias não identificadas (Invólucro n' 1) com as vias identificadas (Invólucro n' 2) do Plano
de Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria
d) elaborar planilha geralcom as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta Técnica
e) proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica. com a indicação das licitantes
classificadas e das desclassificadas, em ordem decrescente de pontuação. abrindo-se prazo de 5
jcinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, da Lei n' 8.666/1993
20.3.1 Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas
Técnicas, se solicitado pela CPL

presença
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20.4 TERCEIRA SESSÃO: Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou.
ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a CPL convocará as licitantes, na forma do item
22 deste Edital, para participar da terceira sessão pública, com a seguinte pauta básica:
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de

b) abrir os Invólucros n' 4. com a Proposta de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos
membros da CPL e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada
c) colocar à disposição das representantes das licitantes, para exame. os documentos integrantes dos
Invólucros n' 4:
d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das
Propostas de Preços e julga-las de acordo com os critérios nele especificados
e) informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento finaldas Propostas
será publicado na forma do item 22 deste Edital, com a indicação da ordem de classificação. abrindo
se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. conforme disposto na art. 109 da Lei
n'8.666/1993

presençaS

20.5 QUARTA SESSÃO: Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou
ainda. tendo sido julgados os recursos interpostos, a CPL convocará as licitantes, para participar da
quarta sessão pública. com a seguinte pauta básica
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença
b) receber e abrir os Invólucros n' 5, cujos documentos serão rubricados pelos membros da CPL e
pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada
c) analisar a conformidade dos documentos de Habilitação cam as condições estabelecidas neste
Editale na legislação em vigor;
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes. para exame. os documentos integrantes
dos Invólucros n' 5
e) informar:
e.l) que o resultado da habilitação será publicado na forma do item 22 deste Edital. com a indicação
das licitantes habilitadas e habilitadas. abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei n' 8.666/19931
e.2) que será publicado na forma do item 22 deste Edital o nome da licitante vencedora desta
CONCORRÊNCIA. caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tenha havido a
sua desistência ou. ainda. tenham sido julgados os recursos interpostos.

21. HOMOLOGAÇÃO E ADIUOICAÇÃO
21.1 Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a sua desistência ou.
ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, os ordenadores de despesas dos órgãos
solicitantes. caso concordem, homologarão o resultado desta CONCORRÊNCIA e. a adjudicarão o
seu objeto à licitante vencedora

22. DIVULGAÇÃO DOS ATOU LICITATORIOS
22.1 A juízo da CPL, todas as decisões referentes a esta CONCORRÊNCIA poderão ser divulgadas
conforme a seguir:
a) nas sessões de abertura de invólucros
b) Imprensa Oficialdo Município
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c) por qualquer outra meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da comunicação
pelas licitantes.

23. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
23.1 Eventuais recursos referentes à presente CONCORRÊNCIA deverão ser interpostos no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. em petição escrita
dirigida aos órgãos contratantes, por intermédio da CPL. e deverão ser protocolados no endereço
mencionado no subitem 7.2
23.2 Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugna-lo no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
23.3 Recebida(s) a(s) impugnação(ões). ou esgotado o prazo para tanto. a CPL poderá reconsiderar
a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou. no mesmo prazo, submeter a recurso
devidamente instruído. e respectiva(s) impugnação(ões) aos ordenadores de despesas. que decidirão
em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento
23.4 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legalou subscrito por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante
23.5 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de
recursos até o seu término, vista ao processo desta CONCORRENCIA, em local e horário a serem
indicados pela CPL
23.6 0s recursos das decisões referentes à habilitação ou habilitação de licitante e julgamento de
Propostas terão efeito suspensivo, podendo a CPL - motivadamente e se houver interesse pelo
Poder Executivo Municipal - atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras
decisões

24. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTARIOS
24.1 0s valores dos contratos resultantes desta CONCORRÊNCIA estão estimados em R$
777.600,00 (setecentos e setenta e sete mil e seiscentos reais). para o período de 12 (doze)
meses, e serão executados de acordo com o previsto neste Edital.
24.2 As despesas com os contratos provenientes desta Concorrência correrão à conta dos recursos
do Município, divididos com as suas várias unidades financeiras nos seguintes valores:

Secretaria Gestora
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE SAUDE
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSIST
SECRETARIA DE EDUCACAO

R$ 172.800,00
R$ 158.400.00
R$ 129.600,00
R$ 129.600,00
R$ 187.200.00
R$ 777.600,00 (setecentos e setenta e sete
mne seiscentos reais)

NCIA SOCIAL

Valor Global

24.3 0s créditos orçamentários para a execução dos serviços estão consignados no Orçamento da
Prefeitura Municipalde Tianguá, previstos no Orçamento aprovado para o Exercício Financeiro 2021
constantes nas seguintes dotações orçamentárias:

1- GABINETE DO REFEITO
ORGAO
UNIDADE ORCAMENTARIA

02
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE DESPESA

"'r04 't22.0007.2a03 -- Manutenção das AtividadesGabinete do Prefeito
'F3.3.90 39.00 -- Outros Ser. De Terc. Pessoa Jurídica.

2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03
0301
04.' 22 0007.2.007 - Manutenção das Atividades da
Secretaria de Administração. .
3.3 90 39.00 -- Outros Ser. deterá. Pessoa Jurídica
RecurscLElépgg

ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO

3 - SECRETARIA DE SAUDE

RGAO
ÜNIÕADE ORÇAMENTARIA

06
0601

ção das Atividades
Secretaria de Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Ser. de Terá. Pessoa Jurídica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
da

ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO Recurso Próprio

4 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNiDAOqpRÇAWeNTARiA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA

IPONTE DE RECURSO

0701
utenção das Atividades da

Secretaria do Trabalho e Assistênçlq.$gçlg!
3.3.90 39.00 - Outros Ser. deterá. Pessoa Jurídica
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24.4 Se o Poder Executivo do Município de Tianguá optar pela prorrogação dos contratos que vierem
a ser assinados consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao
atendimento dos pagamentos previstos
24.5 Aos órgãos contratantes se reserva o direito de, a seu juízo. utilizar ou não a totalidade do valor
contratualestímado e dos recursos orçamentários previstos.

25. CONDIÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS E CONTRATUAIS
25.1 A liçitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias. contado a partir da convocação. para
assinar o respectivo instrumento de contrato, nos moldes da minuta que constitui o Anexo V deste
Edital. e o prazo de até 20 (vinte) dias. contado a partir da data de assinatura do contrato, para
apresentar a garantia prevista no subitem 26 deste Edital
25.1.1 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado. a juízo do Poder Executivo
Municipal, à vista das justificativas que Ihe forem apresentadas pela respectiva vencedora
25.1.1.1 Se a licitante vencedora não comparecer, no prazo estipulado para assinar os respectivos
contratos e ou não apresentar o comprovante da prestação da garantia contratual, o Poder Executivo
Municipal poderá convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para assinar os
contratos em igualprazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta da licitante que deixou
de assinar os contratos e au deixou de apresentar a garantia, ou revogar esta CONCORRÊNCIA
ndependentemente da cominação previstano art. 81 da Lei n' 8.666/1993
25.2 0s contratos para a execução dos serviços objeto deste Edital terão duração de 12 (doze)
meses, contados a partir do dia da sua assinatura
25.2.1 0 prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, a juízo do CONTRATANTE
mediante acordo entre as partes, nos termos do art. 57. inc. 11, da Lei Federaln' 8.666/1993
25.3 0 Poder Executivo Municipal poderá rescindir. a qualquer tempo, os contratos que vierem a ser
assinados, independentemente de interpelação judicialou extrajudicial, sem que assista à contratada
qualquer espécie de direito, nos casos previstos na Lei Federal n' 8.666/1993 e nos contratos a
serem firmados entre as partes, com a exceção do que estabelece o art. 79. $ 2', da Lei Federaln'

25.4 A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicialpor parte do Poder Executivo Municipal, a retenção dos créditos decorrentes do contrato,
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste Editale em lei, até a
completa indenização dos danos
25.5 À contratada poderá ser aplicada as sanções e penalidades previstas na Lei Federal n'
8.666/1993 e nos contratos a serem firmados com a mesma
25.6Será da responsabilidade da contratada o ónus resultante de quaisquer ações, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados.
prepostos ou contratados
25.7 Obriga-se também a contratada, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais.
inclusive trabalhistas, que lhes venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento do presente Editale do contrato que vier a ser assinado.
25.8 A contratada, independentemente de solicitação. deverá prestar esclarecimentos ao Poder
Executivo Municipalsobre eventuais ates ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam
25.9 A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto desta
CONCORRÊNCIA. que envolva o nome do Poder Executiva Municipal. se houver expressa
autorização
25.10 É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente
CONCORRÊNCIA para qualquer operação financeira

8.666/1993
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